INDICAÇÃO Nº    682      DE 2002

I N D I C O, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatização, ao Secretário de Energia e à Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE, a adoção das medidas necessárias para obrigar a ELETROPAULO METROPOLITANA – Eletricidade de São Paulo S.A. a implementar, imediatamente, as ações, a seguir relacionadas, mitigatórias da acentuada degradação da qualidade dos serviços por ela prestados após a privatização, especialmente, na Região Metropolitana da Grande São Paulo, e necessárias ao restabelecimento da exigência legal de prestação de serviço adequado na sua área de concessão, nos termos dos artigos 6º, 7º, 25, 29, incisos I,II,VI, X, e 31, incisos I e IV da Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995,dos artigos 5º, inciso X, e 9º da Lei nº 9.361, de 5 de julho de 1996; dos artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº 833, de 17 de novembro de 1997, bem como  das cláusulas segunda, quarta e quinta do Contrato de Concessão nº 162/98, entre a ANEEL e aquela Concessionária: 

1. abertura de maior número de agências para o atendimento aos consumidores, adotando-se o parâmetro de 50.000 (cinqüenta mil) ligações e 150.000 (cento e cinqüenta mil) pessoas por agência, como limite máximo de referência e saturação, a partir dos quais nova agência deve ser implantada em cada região de atendimento, a fim de viabilizar o serviço adequado à população;

2. restauração do nível de atendimento operacional 24 horas (prontidões) existente antes da reestruturação organizacional promovida a partir de 1998, bem como ampliar o número de equipes próprias, adequadamente capacitadas e convenientemente equipadas, de modo a minimizar o recurso à terceirização de mão-de-obra ou à subconcessão desse serviço, visando restabelecer a qualidade e presteza no atendimento;

3. reestruturação dos serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva nas subestações e linhas de transmissão da empresa, restabelecendo os padrões alcançados e praticados pela ELETROPAULO até a sua transferência para os novos controladores, em 15 de abril de 1998.

INDICO, ainda, que, através da Procuradoria Geral do Estado, seja determinado aos controladores daquela concessionária o cumprimento efetivo dos itens X, XVII e XVIII, da cláusula 4.3., do Edital nº CP-001/98, do Conselho Deliberativo do Programa Estadual de Desestatização – PED.

JUSTIFICATIVA

Levantamento realizado, em 2001, pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, para avaliar a satisfação dos usuários com os serviços de distribuição de energia elétrica, apontou a ELETROPAULO METROPOLITANA - Eletricidade de São Paulo S.A., controlada pelo grupo norte-americano AES, como a pior concessionária do País, apresentando uma queda de quase dez pontos no Índice ANEEL de Satisfação do Consumidor – IASC, entre 2000 e 2001, com avaliações muito negativas nos seguintes itens:

a. atendimento igualitário a todos os consumidores;

b. detalhamento das contas de luz;

c. facilidade de acesso aos postos de pagamento de contas e lojas de atendimento comercial;

d. respostas rápidas às solicitações;

e. fornecimento de energia sem interrupção;

f. fornecimento de energia sem variação de voltagem;

g. avisos antecipados sobre cortes de fornecimento.

Em função disso, a ANEEL antecipou para o primeiro semestre de 2002 a fiscalização, naquela empresa, que previa realizar a partir de agosto.

A ELETROPAULO, quando estatal, gozava de elevado índice de satisfação e de aprovação junto aos seus clientes que foi sendo revertido para pior com a ação dos novos administradores, embora o contrato de concessão obrigue a manutenção de padrões de qualidade compatíveis e sua melhoria gradual nos termos do seu anexo III – Qualidade no fornecimento de energia elétrica.

Constatada a incapacidade de investimentos do Estado, e de suas empresas, na manutenção e ampliação dos serviços públicos de energia, elas foram transferidas para o setor privado, visando a receber investimentos e uma administração empresarial moderna e especializada, atendendo aos objetivos do Programa Estadual de Desestatização – PED, instituído pela Lei nº 9.361, de 5 de julho de 1996 e, especialmente, permitir o “oferecimento de serviços e equipamentos públicos com atendimento dos requisitos de modicidade, regularidade e eficiência, garantida a fiscalização dos usuários;” ( artigo 2º, II, “b”)

Cabe, então, aos novos controladores que substituíram o Governo do Estado, a responsabilidade de realizar a manutenção do parque energético de distribuição, instalado na área de concessão de ELETROPAULO METROPOLITANA - Eletricidade de São Paulo S.A., bem como, e principalmente, efetuar sua melhoria, ampliação e modernização.

A expectativa do Estado, e da população, exigia do controlador privado, portanto, aporte de recursos financeiros que, aliados a uma adequada e competente administração, configurariam as condições necessárias para que a empresa desempenhasse satisfatoriamente sua missão, que é:

“Compete à ELETROPAULO garantir a operação, manutenção e ampliação do sistema de distribuição e subtransmissão de energia elétrica ao maior pólo urbano do país, dentro de padrões de qualidade, confiabilidade e preço, mediante índices de satistação mínimos do cliente, conforme estipulados e fiscalizados pela CSPE – Comissão de Serviços Públicos de Energia, organismo da administração pública estadual vinculado a ANEEL, sendo representante desta agência federal no Estado de são Paulo.”

A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, em seus artigos 6º, 7º, 25, 29 e 31 estabelece parâmetros claros quanto a prestação de serviço adequado e direitos dos consumidores que, pela respostas dos consumidores à pesquisa da ANEEL, a METROPOLITANA não está cumprindo, pois os itens considerados insatisfatórios enquadram-se nas definições legais.

O Edital nº CP – 001/98, de alienação de ações ordinárias nominativas do capital social da ELETROPAULO METROPOLITANA  - Eletricidade de São Paulo – S.A., do Conselho Diretor do PED, estabelece nos itens X, XVII e XVIII, da cláusula 4.3. - Obrigações Especiais dos Adquirentes, estabelece que:

“ 4.3. Os novos controladores e seus eventuais sucessores, a qualquer título, inclusive em decorrência de posterior cessão e transferência de ações” (...) “estarão obrigados solidariamente em relação à respectiva empresa, de forma irrevogável e irretratável, sem prejuízo do cumprimento das normas legais e regulamentares específicas, a cumprir rigorosamente as seguintes obrigações especiais, exercendo para tal, se necessário, seu direito de voto nas Assembléias Gerais, de maneira a:

..................................................................................................................

X – determinar que a Empresa proceda à implantação de novas instalações e a ampliação e modificação das existentes, de modo a garantir o atendimento da atual e futura demanda de seu mercado de energia elétrica, observadas as normas e recomendações dos órgãos gerenciadores do Sistema Elétrico Nacional e do poder Concedente, nos termos do Contrato de Concessão;

.................................................................................................................

XVII – fazer com que a Empresa dê cumprimento ao programa de investimento aprovado pelo Poder Concedente e manter a capacitação da Empresa de modo a observar, sempre, os preceitos da legislação aplicável aos serviços concedidos;

XVIII – assegurar que a Empresa adote, na prestação dos serviços, tecnologia adequada e empregue equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação dos serviços, modicidade das tarifas, bem como sejam observadas e cumpridas as metas do Programa de Qualidade no Fornecimento, anexo ao Contrato de Concessão;”

A partir de 15 de abril de 1998, os novos controladores efetuaram uma extensa reformulação organizacional que teve como foco a maximização dos lucros e a aceleração do retorno dos investimentos, realizados pelos acionistas na compra da companhia, que geraram rupturas nos procedimentos técnicos e administrativos, configurando, o rompimento com o conceito de “empresa cidadã” e, no limite, com as exigências contratuais e legais de manutenção de níveis de qualidade e da prestação de serviço adequado, bem como com as obrigações especiais acima transcritas.

A demonstração mais efetiva dessa postura, que gere a distribuição de energia elétrica unicamente como oportunidade de negócio de alta lucratividade a qualquer custo e em qualquer cenário econômico, evidencia-se no fechamento de boa parte de suas agências e instalações de atendimento comercial, bem como as de apoio técnico-operacional ao sistema como um todo, a demissão da maioria do pessoal técnico e administrativo altamente experiente e qualificado, que foi substituído por funcionários de terceirizadas.

Essa “re-engenharia”, acentuada pela acomodação dos controladores em novo acordo de acionistas que colocou a EDF – Eletricité de France, no controle da Light –RJ e a AES – American Energy Society, no controle da METROPOLITANA, resultou em padrões de qualidade que beiram a situação existente na década de cinqüenta, antes da ampliação da oferta de energia promovida pelo Estado, num quadro onde os consumidores são obrigados, inclusive, a ressarcir aquela empresa pela economia de consumo que fizeram, o que começa a provocar saudades da ELETROPAULO estatal.

São fatores, entre outros, que certamente muito contribuíram para que a concessionária fosse avaliada pelos consumidores como a pior concessionária do País, as seguintes medidas administrativas dos controladores privados estrangeiros:

1. Demissão de aproximadamente 80% do seu quadro de funcionários em todos os níveis hierárquicos, em particular dos funcionários mais antigos e especializados, no período de apenas três anos. Dos cerca de 12.000 funcionários recebidos na transferência do controle acionário, a empresa conta hoje com pouco mais de 3.000 colaboradores;

2. Fechamento de agências. Redução efetiva superior a 35% no número de agências e postos existentes, prejudicando a capacidade de atendimento em muitas regiões densamente ocupadas e historicamente dotadas de mobilização comunitária. 

Bairros da Capital como: Vila Mariana, Paraíso, Bosque da Saúde, Aclimação, Cambucí, Jabaquara, ficaram desprovidos de atendimento local. Todos tiveram, no período de apenas dois anos, o endereço da agência responsável pelo atendimento alterado mais de duas vezes, em alguns casos, observando-se, de maneira aleatória, que a distância entre a agência e o cliente saltou de 3,3 Km para cerca de 9 Km ou mais, obrigando o consumidor a fazer uso de diversas conduções e meios de transporte para uma tarefa que, anteriormente, poderia realizar até mesmo a pé.

Antes dessa desmobilização de postos de atendimento aos clientes, que beira o “autismo empresarial”, a ELETROPAULO possuía uma rede de atendimento ao público com cerca de 60 agências e 4 postos instalados no perímetro urbano da Região Metropolitana, dotados de funcionários e recursos materiais compatíveis com a demanda. Hoje, não passam de 40 agências e 3 postos, que atingem a densidade média de demanda de, aproximadamente, 115.000 ligações e 350.000 habitantes por agência. 

3.Fechamento de prontidões. A METROPOLITANA determinou que as seções responsáveis pelo atendimento de emergência e de rotina fossem reorganizadas. 

Tais setores que, em alguns casos, contavam com mais de 500 eletricistas e prestavam atendimento contínuo 24 horas, foram minimizados ou simplesmente extintos, de forma que as turmas remanescentes passaram a responder pelo atendimento, de rotina e emergência, de áreas urbanas cada vez maiores, porém com um número menor de trabalhadores e equipamentos disponíveis. 

4. Fechamento dos centros de manutenção de estações e linhas de transmissão.
Na ELETROPAULO estatal existiam, para atendimento da Região Metropolitana da Grande São Paulo, cerca de 5 centros de manutenção de estações, 4 centros de manutenção de linhas de transmissão aéreas, distribuídos equilibradamente no perímetro urbano, e 1 centro de manutenção de linhas de transmissão subterrâneas.

Contavam com cerca de 400 profissionais, altamente capacitados e especialistas em suas funções, que passavam por preparação interna não inferior a 3 anos, para eletricistas, e 4 anos para técnicos e engenheiros e proviam atendimento ininterrupto como equipe responsável pelas ocorrências mais graves de perturbação do sistema.

Os novos controladores desligaram 95% dos funcionários desses centros e, mesmo considerando a cisão dos principais ativos de transmissão para a Empresa Paulista de Transmissão de Energia – EPTE, promoveram a redução radical das responsabilidades de manutenção da empresa, afrontando as determinações legais e contratuais.

Hoje, há apenas 1 centro de manutenção de estações, localizado na área central da Capital e distando mais de 50 Km da subestação do extremo sul da área de concessão, exigindo o tempo estimado de atendimento superior a 2h e 30m, em dias de bom tempo e pouco trânsito.

Esta centralização absoluta da manutenção, conta com equipes  de novatos, em número reduzido, com pessoal não capacitado para a função, o que, além de provocar o aumento dos acidentes de trabalho, acarreta a não execução das tarefas mais complexas contidas nos programas de manutenção preventiva e corretiva periódica ou de emergência.

Este quadro desolador repete-se nos centros de linhas aéreas e subterrâneas, cuja manutenção foi terceirizada.

5. Desmonte das oficinas gerais do Cambucí. Este era o maior e mais tradicional celeiro de formação e capacitação profissional para o setor elétrico, com mais de 100 anos de existência e marcas internacionais de qualidade e competência que suportava e dava retaguarda de segurança e apoio à condição de uma das melhores empresas de distribuição de energia do País, que a ELETROPAULO detinha antes da sua privatização.

Os novos controladores desligaram a maior parte do pessoal técnico e dasarticularam as oficinas, comprometendo a segurança do sistema como um todo a medida que era nesta retaguarda, com funcionamento ininterrupto, que chegava-se a fabricar peças e componentes ou mesmo ferramentas especiais para restabelecer, rapidamente, o funcionamento e a melhor condição operativa de equipamentos e de todo o sistema.

6. Inexistência de sede. Com o desmonte da ELETROPAULO estatal e a re-engenharia promovida pelos novos controladores, a empresa ficou sem endereço acessível ao grande público.

O que a METROPOLITANA apresenta à comunidade como instalações são, na grande maioria, os pátios de suas subestações, abundantes em capim, lixo e vidraças quebradas, como indicador do desleixo e da falta de manutenção e vigilância adequadas, o que leva o consumidor a questionar-se sobre o destino que os novos controladores estrangeiros estão dando ao dinheiro arrecadado com tarifas, que nunca foram tão caras, e onde estão os administradores mais competentes que os do Estado, prometidos como benefício da privatização.

Os novos controladores, quando do início da implantação das medidas gerenciais relatadas, afirmavam visar a melhoria do atendimento à comunidade e o barateamento dos custos da energia praticados em suas contas diretas ao consumidor. Passados pouco mais de três anos dessa prática administrativa temerária, constatamos que o inverso é que ocorreu e a única comunidade beneficiada foi a dos acionistas privados estrangeiros, que continuam a receber alentados dividendos, mesmo com o mercado consumidor em retração forçada.

Buscaram, exclusivamente, otimizar os ganhos e aumentar os lucros, tendo como contrapartida para o consumidor paulista o aumento do tempo de espera, o aumento de tempo médio de fornecimento interrompido, aparelhos danificados ou prejudicados em sua operação pela variação de voltagem, a falta de apoio adequado na execução de diversas tarefas, a queda nos níveis de segurança e a “via crucis” para chegar à sua agência de atendimento.

Desestruturando setores inteiros, reduzindo, radical e implacavelmente, o quadro de funcionários, terceirizando indiscriminadamente atividades que exigem pessoal capacitado, ou simplesmente abandonando atividades importantes para a prestação de serviço adequado, em três anos, os novos controladores, praticamente, destruíram os níveis de qualidade da empresa, que receberam do Estado com avaliação positiva dos seus consumidores, e , em conseqüência, foram agraciados com a título de “pior concessionária de distribuição de energia elétrica do País.. 

Assim, sendo a matéria de relevante interesse público, indicamos as medidas arroladas no “caput” e a urgente ação do Governo do Estado, a fim de, pelo menos, estancar e mitigar a degradação ocorrida, restabelecer os padrões de prestação de serviço adequado de distribuição de energia elétrica, praticados pela empresa antes de sua privatização, fazer valer os objetivos do Programa Estadual de Desestatização – PED e as obrigações dos novos controladores inscritas no Edital de alienação das ações da ELETROPAULO METROPOLITANA – Eletricidade de São Paulo S.A..

Sala das Sessões, em

Deputado Dorival Braga
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